PROJETO DE LEI N° 3021, DE 2008

Disp0e sobre a certificacdo das entidades
beneficentes de assisténcia social, regula os
procedimentos de isencdo de contribuigdes para a
seguridade social e da outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA N.°

Dé-se ao inciso | do 8 1° e ao § 3° do art. 14Pduyeto a seguinte
redacao:

| — Oferecer, no minimo, uma bolsa de estudegnatl para cada
20 (vinte) alunos pagantes da educacéo bésica; e

8 3° Aplica-se o disposto no caput as turmagaiisi da creche, da
pré-escola, do ensino fundamental, ensino médio ensino pdés meédio
profissionalizante e cursos para terceira idadeem cada turno efetivamente
instalado, a partir do primeiro processo seletiost@rior a publicacdo desta Lei.

JUSTIFICACAO

A proporcéo de 1(uma) bolsa integral para ca@m®e) alunos para a
Educacao Basica € extremamente alto devido ao wideealunos estabelecidos por
nivel e por sala pela Secretaria de Educacdo, garéer bom aproveitamento
pedagdgico. Na Educacédo Infantil 15 (quinze) alumnias 12 a 42 série 25 (vinte e
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cinco) alunos; da 52 a 82 série 30 (trinta) alumos Ensino Médio 40 (quarenta)
alunos no maximo. As proporcdes e escalas entred€éda Basica e Educacéo
Superior sao totalmente diferentes. Na Educacdx®8& tamanho das Instituicbes e
o valor da mensalidades s&o bem inferiores. Portasitcustos diretos, indiretos e
fixos sdo bem mais representativos em relacaoedtaiec

Sala da Comissao, em de 9820
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